REUNIÃO DE ESCLARECIMENTOS SOBRE A PROPOSTA DE RESOLUÇÃO DO CONAMA QUE DISPÕE SOBRE OS CASOS EXCEPCIONAIS, DE UTILIDADE PÚBLICA E INTERESSE SOCIAL, QUE POSSIBILITAM A INTERVENÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE
Auditório da FUNDACENTRO, São Paulo

4 de julho de 2005

O Ministério do Meio Ambiente realizou reunião de esclarecimento público sobre a Resolução do CONAMA que regulamenta o Código Florestal alterado pela Medida Provisória 2.166-67/01, estabelecendo os casos excepcionais, de utilidade pública, interesse social e baixo impacto, que possibilitam a intervenção em Área de Preservação Permanente.

A reunião ocorreu no Auditório da FUNDACENTRO, no dia 4 de julho de 2005, das 9h40 às 16h00. Participaram mais de 120 pessoas representantes de diversos setores da sociedade, dentre eles Governo Federal, Governo Estadual, ONGs, Ministério Público Federal e Estadual, Comunidade Científica e escritórios de advogados.

A abertura da reunião foi feita pelo Secretário-Executivo do Ministério do Meio Ambiente, Dr. Claudio Langone. 
O Secretário-Executivo mencionou que a reunião atendia a uma recomendação do CIPAM para que o MMA desse suporte aos esclarecimentos públicos solicitados no Manifesto de Agravo contra a Proposta de Resolução, assinado por um grupo de mais de 250 Entidades Ambientalistas. O CIPAM não aprovou a realização de audiências públicas pelo fato da Resolução estar em processo de votação, e adiou a 78ª Reunião Ordinária, para 27 e 28 de julho de 2005, para que seja feita uma melhor sistematização das emendas apresentadas. O Secretário-Executivo explicou finalmente, que a aprovação da Resolução faz parte de uma estratégia do CONAMA e do MMA no que se refere às APPs, já que concomitantemente às discussões sobre esta Resolução, está sendo organizado um Seminário que tratará no segundo semestre deste ano da Recomposição, Recuperação e Restauração de APPs e Reserva Legal, servindo de insumo para as discussões de duas novas resoluções do CONAMA que normatizarão os temas. 

Em seguida, foi explicado como se deu, ao longo de 3 anos, o processo de elaboração e discussão da Resolução no CONAMA, informando sobre as cerca de 40 reuniões públicas que foram realizadas tanto em Grupos de Trabalho (30) como em Câmaras Técnicas (8), a ampla difusão da informação e a participação de todos os segmentos da sociedade. O texto base da proposta, sendo aprovado na 44ª Reunião Extraordinária do CONAMA, entrou em processo de votação, devendo as 102 emendas apresentadas ser discutidas na próxima Reunião Plenária do CONAMA. 
O Consultor Jurídico do MMA apresentou a situação legal no país no que tange às APPs, tomando como exemplo leis dos Estados do Pernambuco, Bahia, Goiás, Minas Gerais e São Paulo. Ficou evidenciado que o quadro legal em alguns estados e municípios, além de inconstitucional, é muito permissivo, o que mostra a necessidade de uma norma nacional.
Foi então apresentado o conteúdo da Resolução. A proposta de Resolução atende a dispositivo do Código Florestal, alterado pela MP 2.166-67/01, preenchendo um vazio jurídico, ao regulamentar os casos excepcionais em que se poderia autorizar a intervenção em APP, definindo regras gerais aplicáveis a nível nacional, com o fim de evitar a multiplicação de decretos e leis estaduais que interpretem o disposto no Código Florestal. Na Medida Provisória estão elencados alguns casos evidentes em que poderiam ser permitidas intervenções em APP (segurança, energia, transporte, dessedentação de animais e seres humanos...). A Resolução propõe outros casos advindos da observação do uso atual dado a estas áreas, e nas seções respectivas, define as exigências que devem ser cumpridas por estas atividades.

Abriu-se em seguida a reunião para discussão, sendo ouvidos 28 participantes.
No que se refere à reunião

· Muitas intervenções apoiaram o espaço democrático oferecido para esclarecimento e exposição das diferentes opiniões.

· Observações isoladas desqualificaram a reunião e a condução da mesma, lembrando que o coletivo de ONGs havia solicitado uma audiência pública com tempo regulamentar para sua convocação, pedido que lhes foi negado pelo CIPAM. 
No que se refere ao SISNAMA – MMA - CONAMA
· Houve críticas alegando a inércia do País com o meio ambiente e várias intervenções indicando a fragilidade do SISNAMA e deficiência dos órgãos ambientais que aparecem como os grandes réus de ações civis públicas.

· Foi criticada a atuação do MMA no CONAMA, especificando que o papel deste Ministério deveria ser de defender o meio ambiente, cabendo apenas à Secretaria Executiva do Conselho e não ao MMA a função de mediador no CONAMA. A atuação do CONAMA foi questionada, alegando-se um processo de “precarização” das Resoluções nos últimos anos.

· Foi mencionado que um dos grandes problemas no CONAMA é que a sociedade civil, em especial as entidades ambientalistas, não tem recursos financeiros para viagens, como, por exemplo, a CNI. As reuniões do CONAMA não deveriam ser centralizadas em Brasília.

· Por outro lado, foi evidenciado que o problema não é a regulamentação de questões ambientais pelo CONAMA, mas pelo Congresso. Na situação atual do Congresso, nem o Código florestal nem a Medida Provisória teriam sido aprovados. 
· Foi observada a importância de se apoiar o fortalecimento e capacitação técnica dos órgãos ambientais municipais, para que os licenciamentos sejam feitos a nível municipal, e não por órgãos longe da população.

· Finalmente, foi reconhecido como sendo um fórum democrático, único Conselho Federal no qual o Governo Federal é minoria.
No que se refere às Leis estaduais e municipais
· Houve numerosas manifestações de indignação com o quadro legislativo estadual e municipal sobre APP apresentado pelo Consultor Jurídico do MMA e críticas aos órgãos que não tomaram nenhuma providência que levasse ao ajuizamento destas leis. O Ministério Público indicou que faria uma representação junto aos procuradores nos diferentes Estados contra estes textos legislativos.
No que se refere à Resolução
· Algumas intervenções, opostas à aprovação de uma Resolução do CONAMA sobre o tema, se deram argumentando que as APPs são bens ambientais de fruição difusa à diferença dos bens privados ou públicos; não podem portanto ser destruídas, nem ser argüido direito adquirido. Em vez de ser constantemente invadidas, as APP deveriam ser protegidas pelo poder público estadual e em vez de flexibilizada, a legislação deveria ser empoderada. Deveria estar se discutindo sobre como recuperar as APPs, revitalizá-las, evitar os esgotos nos mananciais, restaurar as cavas deixadas pelos mineradores, em vez do contrário.
· Outras intervenções, essencialmente do Ministério Público, argumentaram pela inconstitucionalidade da Resolução do CONAMA. Vários dispositivos da MP 2.166-67/01, incluindo aquele que da competência ao CONAMA para definir casos de utilidade pública e interesse social, foram considerados inconstitucionais, já que a Constituição Federal no art.225, § 1º III indica que alterações e supressão de áreas especialmente protegidas só poderiam se dar por força de lei. Apontaram assim a necessidade de revogação desses artigos do Código Florestal.
· Indicou-se que a Resolução não pode ser justificada por normas estaduais ou municipais mais flexíveis e abusos dos órgãos ambientais.
· Por outro lado se argumentou que, considerando os fortes problemas identificados nos órgãos ambientais, a resolução seria inexeqüível e sujeita a pressões locais que inviabilizariam a sua aplicação correta. 

· Em prol da Resolução, observou-se que a legislação relacionada às APPs no Brasil é uma das mais rígidas do mundo. São áreas que gostaríamos que fossem intocáveis, mas que não o são nos termos da lei e necessitam regulamentação da forma e os critérios de excepcionalidade. 

· Insistiu-se na importância de se ter uma resolução que discipline o uso da APP, com regras e critérios claros para o enquadramento das atividades, sendo que a ausência de regras seria muito pior do que uma regra que não seja perfeita. Considerou-se que deve ser elaborada uma norma nacional para evitar esta situação, senão se manterá a situação objetiva atual, uma situação conservadora que não protege o meio ambiente.
· Lembrou-se que no Seminário jurídico promovido pela CT de Assuntos Jurídicos, houve unanimidade sobre a consistência jurídica da Resolução. À exceção de um único advogado presente, não houve questionamento sobre a constitucionalidade da MP, nem sobre se o CONAMA tinha prerrogativas para fazer a resolução, portanto não é natural que este questionamento surja agora de membros do CONAMA. Em Campos do Jordão, houve diálogo para que não houvesse pedido de vista e o texto base foi aprovado por consenso já que todos os que tinham divergências puderam apresentar emendas.

· Manifestaram-se preocupações quanto ao questionamento da constitucionalidade da Medida Provisória ou da Resolução, indicando que a estratégia pode parecer razoável, mas com resultados duvidosos. Fazê-lo é arriscar-se a voltar à situação anterior em que estados e municípios definem os casos de utilidade pública e interesse social, sem monitoramento nem critério.
· Alertou-se para o fato de que, se remetido ao Congresso, o dispositivo será mais flexível do que a atual Medida Provisória ou proposta de resolução. Deve-se pelo contrário reforçar o CONAMA, em que todos os setores negociam os termos das resoluções. Deve-se reforçar o processo de diálogo entre os Conselheiros e as entidades por eles representados para que todos setores sejam realmente ouvidos.

· Indicou-se que há necessidade de construir uma estratégia conjunta para obter as alterações necessárias, e não de discutir a inconstitucionalidade da Resolução.
No que se refere ao mérito
· Houve várias manifestações de preocupação pela flexibilização em prol do setor produtivo e imobiliário que não se preocupa com o Meio Ambiente. 
· As intervenções indicaram que há preocupação no que se refere a:

· quem enquadra as atividades em utilidade pública e interesse social, 
· o poder do Município em decidir sobre intervenções em APPs,

· a mineração enquadrada como de utilidade pública, 

· a mineração em nascente, unidades de conservação e mata atlântica,
· a obrigatoriedade de EIA/RIMA para atividades minerárias,

· o depósito de rejeitos e estéril em APP,

· a silvicultura em APP, plantação de espécies exóticas em APP,
· os mecanismos de controle social,

· o monitoramento, avaliação e revisão da resolução.
· Aconselhou-se que se tomasse cuidado com as definições de utilidade pública, interesse social e baixo impacto ambiental na Resolução. 
· Houve sobre tudo fortes críticas às atividades minerárias em função do forte passivo ambiental e de comprometerem os mananciais, e provocarem exclusão sócio-ambiental.
· No que se refere à área urbana, representantes da Comunidade Científica e ANAMMA apoiaram a resolução, indicaram que nas cidades brasileiras a maioria das ocupações irregulares se dão em APP por serem áreas menos controladas ou cuidadas, o que torna a resolução importante para resolver os problemas nestas áreas. A regularização destas áreas cumpre com a exigência do Estatuto das Cidades que define que os diferentes níveis de governo devem promover a regularização das ocupações irregulares, e que deve haver justiça social na ocupação territorial. Foi evidenciada a importância da Resolução do CONAMA que mostra que o espaço urbano é diferente do espaço no resto do município.

No que se refere ao encaminhamento
· Numerosas intervenções pontuaram que a apresentação de 102 emendas para 16 artigos mostra que a proposta de resolução não está pronta, faltando mais debate público e participação da comunidade científica para amadurecer o texto.

· Solicitaram, portanto, que não se tivesse pressa na aprovação da Resolução, e que esta fosse retirada de pauta da próxima reunião ordinária do CONAMA, ou que se fizesse uma reunião não deliberativa na região Sudeste para que se pudesse entrar no mérito da proposta de resolução. A votação da proposta seria então adiada por 90 dias, e debates organizados pelo MMA sobre o assunto, sob a forma de audiências públicas segundo as exigências da lei, em pelo menos cada uma das regiões do País. 

· Outra proposta apresentada foi que o MMA levasse ao Plenário proposta, que será apoiada pelas ONGs, de retorno da matéria à CT de origem ou a uma Comissão de Sistematização das emendas. 

· Umas poucas intervenções foram feitas no sentido de solicitar que a discussão sobre a Resolução seja reiniciada, com maior participação da sociedade. 

· O Secretário-Executivo citou 3 propostas de encaminhamento:
· Respeito à formalidade: a avaliação sobre o adiamento já foi feita pelo CIPAM e a proposta deve ser apreciada na próxima reunião estando em regime de votação, 

· Adiamento da reunião para novas consultas públicas,

· Retomada de todo o processo (“do zero”).

· O Secretário-Executivo do CONAMA indicou que não cabem audiências públicas nem a retomada de todo o processo, a matéria estando em regime de votação. Especificou que a reunião plenária não pode ser convocada sem que a matéria em votação entre em pauta. Propôs que a sociedade civil apresente, portanto um recurso ao plenário que é soberano nas suas decisões.
· Após análise das diferentes possibilidades, se optou finalmente pelo seguinte encaminhamento: o ISA, como entidade ambientalista com assento no CONAMA encaminha solicitação de antecipação da reunião do CIPAM, agendada para 21 de julho, para que este analise o seu recurso contra a decisão tomada na reunião anterior. 
